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ATA DE REcIsrRo DE pREÇos Na gg/201s pREGÃo PRESENCIAL Ne 67l201s

PRÁZO: de 05 de agosto de 2015 a 04 de ago§to de 2016

Atâ de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL
yMDÁ - PÁRANÁ, pessoa jurídicâ de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo,
s/ne, Centro, Estâdo do Paraná, inscrito no CNPj sob o ne 76.995.45510007-56, a seguir
denominado CONTMTANTE, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Frank Ariel Schlaüni,
inscrito no CPF sob o ne 938.311.109-72, portâdor da cédula de identidade RC ne 5.767.644-2,
e do outro, a Empresa FLORESTAL OESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Rua Independência, 15 - Centro, na cidade de Xanxerê (89.820-000), Estado de Santa
Catarina, inscrita no CNPI/MF sob o n.q 81.838.971/0001-07, neste ato representadâ pelo Sr.
Rlcârdo Lulz Pretto, inscúto no CPF sob o ne 580.893.220-34, portador dâ cédula de
idêntidade RG ne 5.458.236-9, a seguir denominada DETENTOM, vencedora da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIÂL, do ripo menor preço POR ITEM, para o REGISTRO DE
PREÇOS, para tuturas e eventuais AQUISIçÔES DE MUDAS E MATERIAIS PÁRÂ PÂISAG|SMO
Á SEREM colocÁDAs Nos cÂNTEtRos CTNTRAIS E RorATóRIAs, BEM coMo EM
DIVER§OS LOCÁIS DO MUNICIPIO, tundementados a Lei Federal na 10.520, de 17 de iulho de
2002, Lei Municipal nq 1.70B de 18.09.03, Lei de Licitaçôes nq 8.666193, Decreto nq 3263 de
28.09.06, Lei Complementar ne 123 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar ne 18 de 20
de dezembro de 2007, Lei ne 27 de 75 de Outubro de 2009, em estrita observància aos
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

cúusurÁ PRTMEIR A: oBlETo
1. A presente Ata tem por obieto constituir o REGISTRO DE PREÇOS, para AQUISIçÔES DE
MUDAS E MAIERIAIS PARA PAISAGISMO A SEREM COLOCÂDÁS NOS CÂNTEIROS
CENTMJS E RoTATÓRIÂS, BEM coMo EM DIvER§os LocAIs Do MUNICIPIo, conforme
descriçãor

LOTI ITEM QNTD UN DEScRIçÂo
VL

UNIT
vI

TOTÂL

1 2 50,0 BJA
LUPINO. LUPINUS HYBRIDUS, BÂNDEIA COM 15

UNIDADES
499,50

1 3 70,0 BIA MOREIA - DIETES BICOLOR, BANDEIACOM 15 UNIDADES t1,99 839,30

1 4 100,0 BJA
BARBA DE SERPENTE. OPHIOPOGON IABUMN, BANDEJÁ

COM 15 UNIDADES
15,99 1.599,00

1 5 300,0 BIA
IÁMBÁRI ROXO . TRADESCÂNTIA ZEBRINÂ VÁR. PURPUSII,

BANDEIÂ COM 15 UNIDADIS
10,19 3-057,00

1 6 200,0 UN AGÁPÂNTO . AGÂPANTHUS AFRICANUS ?,99 598,00
1 72 20,0 UN CICÁ. CYCAS REVOLUTAíDE 30 A50 CM] 33,29 665,80
1 13 70,0 UN BUXOS BOLA, TAMANHO I\,ÍEDIO 15,99 1.119,30
1 '14 50,0 UN BUXUS - BUXUS SEMPERVIRENS íPEOUENO PORTE) 11.99 599,50
I 17 20,0 UN I\,IARANTÁ Í DE 20A40 CMI 20,39 407,80
1 18 20,0 UN PÁTÂ DE ELEFANTE ÍDE 80 A 1OO CM] 839,80
I 79 20,0 I'N PALMEIRA REAL ÍDE 120 A 150 CMI 20,39 407,80
1 20 20.0 UN RHAPIS IDE 120 A 150 CM] 8.99 179,80
1 21 100,0 IXORÂ, BANDEIACOM 15 UNIDADES 34,34 3.434,00
1 22 100.0 uN NARCTSO ( DE 20 440 CMI 14.39 1.439.00
1 25 50,0 UN CLIVIÂ Í DI' 40A 60CM] 22,49 1.124,50

26 2O,O ÁLSTROEMERIA, BANDE]A COM 15 UNIDÁDES 29,25 545,00
1 27 50,0 UN AZULZINHO t3,99 699,50
1 30 20,0 UN DRÂCENÂ ÍDE 80A 1OO CMI '19,19 383,80
1 31 20,0 uN HIBISCO [DEa0A100CM) 7,99 159,80
1 32 30.0 UN TREPADEIRATRES MARIA IDE 1OO A 150 CM] 14.39 431.70

7 33 200,0 UN
cÁN[LtNllÂ - CTNNAMOMUM ZEYt-ltNtCUM IDE 120 A 150

CM)
\7,99 2.394,00

1 34 200,0 IIN E>q[oEí- lÁcÉRsrRoEMtA INDICÁ G.) PERS. (DE 120
6,99 1.398,00
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MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
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(vinte e setc mil e novecentos e cinquenút e três reois e oitento centovos)

2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órtão ou entidade da
Administração, mediante consultâ préüa ao Contratante.
2.1. Caberá a DETENTOM da Ata de Registro de Preços, obserlr'adas âs condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

CLÁUSULA TERCEIRAj DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIÂ
3. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta ata de registro de preços,
serao intermédio dâ do entária, conform

3.1. As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata
cotrerão pot sua conta.
3.2. O CONTRÁTÂNTE reserva se o dlrelto de. â sêü critéÍlo. utili"âr ou não a totâlidade
dâ ouântldade estlmede-

CLÁUSULÂ oUÁRTÂ: Dos pREcos

4. Os preços dos produtos a serem adquiridos, sâo os constantes da presente Ata ofertados
pela empresa acima classificada com os menores preços.
4.1. O Contratante monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
4.1.1. O Contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
4.1.2. Antes de receber a ordem de fornecimento ou nota de empenho e caso seja frustràda a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove,
mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de
aquisição de matériâs-primâs, lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc], que não
pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superioÍ ao
preço registrado.
4.1.3. Não será concedido nenhum reejustamento de preços no perÍodo da contratação,
ressalr,'ada a hipótese de aplicação do art.65, Inciso Il, alí[ea 'd' da Lei ne 8.666/93, que prevê
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.

[dozeJ meses a partir de sua

I 35 100,0 UN QUÁRESMEtRÂ - TIBOUCHINA SELLOWTANA (DÉ 120 Á r50
cM) t9,t9 1.919,00

l 36 100,0 UN
SIBIPIRUNA - CÁESALP|NIA PELTOPTTOROIDES (DE 120 Â

150 CMt
9,39 939,00

I 37 80,0 UN
CANAFISTUUI - PELTOPTIORUM DUBIUM IDE 12OA 150

cM) 9,39 ?s7,20

l 38 30,0 UN CHUVA DT OURO CASSIÁ TISTULA íDE 120Á150 CI\,Í) 17,99 539,70
I 39 100,0 UN IPES TABEBUIAS SP, ÍDE 1ZO A 150 CM) 9,39 939,00

VÂLOR TOTAI, ESTIMADO 27.953,4O

ADMINISTRÁCÃO

s por e abaixo descdtoi
0rgâo/
unidade Unidade Iuncional PÍogramática Elemento fonte Código

Reduzido

08/01 Departamento de Obrâs
e Servicos Urbânos

oa.001.75.452 _0027.2.0 52 3.3.90.30.31 000 2r90

5. A presente Atâ de Registro terá vigência de 12
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PÂRÂNÁ e

5.1. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência contratual por pârte da DETENTOM, mediante notificação prévia de 15 (quinze)
dias, sem aplicação de multâs, tendo em üsta o principio da supremacia do interesse público
sobre o particular.

cúusur A sExrÂ: pAs oBRtcÁcôEs DA DETENToRÁ
6. Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, executândo a entrega dos prodr.rtos
especificados no do Edital Pregâo Presencial ne 67 /2OlS, adj\tdicados no certame dentro do
prazo determinado pelo ORGAO CONTMTANTE, de acordo com o preço registrado e â cláusula
oitava-
6.1. Cumprir todas as leis e posturâs federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de inftações a que houver dado causa.
6.2. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem deüdos em
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outrâs despesas que se fizerem necessárias
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga,
despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitãdo pelo
co ntrâtante.
6.3. Responder perante o contratânte e terceiros por eventuais preiuÍzos e danos decorrentes
de sua demore ou de sua omissão, nâ condução do obieto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erro aelativos à execução do obreto.
6.4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que reduldem em aumento de despesas para o contratante.
6.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandâs, custos e despesa§
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou
contratados, bem como se obrigar por quaisquer respoüsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser âtribuídas por força de lei, relacionadâs com o cumprimento dâ
contratação.
6.6. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do obieto da contratação, a associação da
DETENTOM com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial bem como a fusão, cisão
ou incorporação sem autorização expressa do Contratante.
6.7. Manter-se, durante toda a vigência destâ Ata, em compatibilidade todas as condições de
habilitaçâo e qualificeçào exigidas na licitação.
6.8. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provâs exigidos por normas técniÉs
oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto dã contratação. As despesâs
com qualquer tipo de análise do material no ato da entrega, caso seje necessário, coÍÍerâo por
conta da empresa vencedora.

ENT]nANES PÁRTICIPANTES
7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTOM, efetuando os
pagamentos de acordo com a Cláusula Nona.
7.1. Fornecer e coloaar à disposição da DETENTOM, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários à entrega dos produtos.
7.2. Notificâr, formal e tempestivamente, a DEIENTORA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento da contatação.
7.3. Notiâcar a DETENTOM, por escrito e com antecedência, sobre multâs, penalidades ê
quaisquer débitos de sua responsabilidade.
7.4. Acompanhar a execução do objero contrâtâdo, efetuâdâ pela DE"IENTORA, podendo
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de fomecimento.
7.5. Fiscalizar a exeoção da contratação por um rcpresentante do óRcÂO CONTMTANTE, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará
ciênciaà Administração, conforme Artj8!47 da Lei Federal ne 8.666/93.
7.6. o Departâmento de Adgiai*6;a{ao Áerá responsávêl pela prãtica de todos os atos de
controle do registro de

?§;
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO T'O PAR.ANÁ

CúUSUIá oIIAvA - DA ENTREGA E RFCEBIMENIo Dos PRoDUTos
8. Os produtos obieto desta ATA deverão ser entregues somente mediante autorização de
fornecimento, em até 02 (doisJ dias da solicitação da divisão de compras, nos locais abaixo
íelacionados, independente da quantidade solicitada. As quanídades apresentadas sào apenas
estimativas, não obrigando ao municÍpio a adquiri-las.
B.1. Os produtos, objeto desta ATA deverão ser entregues conforme descrição do item ganho,
cotendo por contâ da Contratada as despesas de transporte, següros, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
8.2. Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 [doze) meses e serão retirados confome a
necessidade e solicitaçâo da divisão dê compras, conforme as condições estabelecidas deste
edital.
8.3. O MunicÍpio de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em
desacordo com o preústo neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no arL
24, inciso Xl da Lei FedeÍal ne 8.666/93.
8.4. A DEIENTOM é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensâs, produtos em
que 5e veri6quem irregulâaidades.

10. O CONTMTANTE, através
verificará o cumprimento das

do setor competente, fiscalizará a entrega dos produtos

9. O preço ajustado será pago através da Tesoura a do Município, diretamente em conta
corrente bancária em nome do favorecido, até o 104 [décimo) dia do mês subsequente a
execução dos serviços.
9.1._Caso os dias preüstos para pagamentos cair em finais de semana oü feriados, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil âpós o feriâdo ou final desemana.
9.2. O pagamento será feito mediânte crédito em conta corrente da DE-IENTORA.
9.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período da contratação,
ressâlvada a hipótese de aplicação do arl 65, Inciso II, alínee ,,d,,da Lei g.666/93, que prevê a
manutenção do equilÍbrio econômico-fi nanceiro inicial.
9.4. A fatura devêrá ser apresentada no Setor de Compras, deüdâmente identificados, o
número da Iicitação e da Atâ de Registro de preços.
9.S.Á Íota fiscal, deverá estar acompanhada das certidões negaüvas do llls§_e do .EGI§
devldamente. y-áltdas, para que seia efetuado o paga;etrto, senãã que é de
responsâbilldade do for.necedor, Ínanter dura[te todai ãxecuçâo da contratação, em
compatib_ilidade com- as obrlgações por ele âssumidas, todâs as condlçôes edgldas na
licitaÉo (regularidade f, scâl).
9.6. Considerando a Norme de procedimento Fiscal na.067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o
item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ne. O9S/2009 passa a vigorar-com a seguinte
redação:

9.6.1. Ficam obrígados a emitir Noto Fiscol Eletrônica - NF-e, modelo SS, em substítuíção à
yolt Ftslol, modelo.l ou 1-A, o partir de 7e de dezembro de 2010, os contribuinrc; que,
independenteúente da atividade econômica exercido, realizem operações:
9.6.1.1. destínadas à Admínistração pública direto ou indirem, inciusive empresa pública e
s:ct:dode de economÍa misto, de qualquer dos podercs do União, dos Est;dos, dà Distríto
Federal e dos Muhicípios;
9.6.1.2 com destinotárto bcalízado em unidade do Federação dikrente daquelo do emitente;
9.6.1.3 de comércio exteior"

9.7. Empresas que nâo apresentarem NF,e conformê orientações acima descritâs terão seus
pa8ãmentos retidos até. a apresentaÉo da nota âscal, de acordo com normatização exaradapela Receita Estadual do Parená, Norma de procedimentos Fiscais ne 067/2010 de 27 de
Agosto de 2010.

ie,
q})
l.)
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PÂR.ÀNÁ

10.1. O ato da fiscalização de execuçâo da ata de registro de preços não desobriga a
DETENTORA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste insmrmento.

11. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
11.1. Pela Administração, quando:
al A DETENTORA descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;
b) A DETENTOM nào retirar a Notâ de Empenho e/ou a Ordem de Serviço no prazo
estâbelecido, sem iustiâcativa aceitável;
c) A DETENTOM der causa a rescisão administrativa daata dê registro dê preços;
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;
e) os preços registrados se apresentaiem superiores aos praticados no mercado;
0 Por razões de interesse público deüdâmente fundamentadas;
11.2. Pela DETENTOM quando, mediante solicitâção por escrito, comprovar estar
impossibilitadâ de executãr o objêto de acordo com a Atâ de Registro de preços.
11.3. Nas hipóteses preüstas no subitem 11.2, a comunicação do cancelamento do preço
registrãdo será publicada na Imprensa oficial Municipal juntando-se o comprovante ao
expediente que deu origem ao registro.
11.4. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do registro de preço deverá ser
protocolada no Município de Coronel Viüda - pR" facultada a está a aplicação das sanções
administrativas previstas no Edital e nesta Ata, se não aceitar as razôes do pedido, sendo
asseguradoàDETENTOMo contraditório e aampladefesa.
11.5. Cancelada a Atá em relação a uma DETENTOM, â Administração poderá contratar com
aquele com classificação imediatâmente subsequente, se registrado mais de um preço.
11.6. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela ÂdminisUação, a empresa
DETENTOM será comunicâda por coÍespondência com aüso de recebimento
11.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENToRÂ, a
comunicação será feita na lmprensa Oficial Municipal, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da publicâção.

39e

d

motivos determinantes da punição, a pessoa, flsica ou;uridica, qr" p.ãti"". quaisquer atos
previstos no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de iulho de 2ó02.
12.1.2. Quem convocado dentro do pIazo de validadê da sua propostâ, não celebrar a Atâ de
Registro de Preços, deixar de enheger ou âpresentâr documentação falsa exigida para o
certame, enseiar o retârdamento da execução do objeto da licitação, não mantiver a proposta
âpresentada, falhar ou fiaudar na execução da Ata de Registro de preços, comportar_se de
modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, DistÍito Federal ou MunicÍpios e, será descredenciado no Sical ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40. Da lei 10.520, de 17 de
,ulho de 2002, pelo prãzo de até 05 (cinco) anos, sem preiuízo das multás previstas em edital e
na Atá de Regisüo de Preços e das demais cominações legais.
12.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
aqui preüstas,-garanído o exercício de préüa e ampla defesa, conforme segue;
12 ZLJúulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registrã de preços, no caso
da DETENTOM dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições
pactuadas neste termo.

12.7. Ficaíâ impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de
CoronelVivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco] anos, ou enquanto perdurarem os

l2.2.2..Mt ltÀ d,e 1o/o (um por cento) sobre o valor total da Autorização de Fomecimento ou da
Nota de Empenho, por dia de atraso, no caso da DETENTORA nãá cumprir as condições de
entrega e recebimento do obreto estabelecidas na cláusula oitava, até o iimite máximo de 10
[dez) dias corridos, quando dâr-s

/
,.v

ncelada a Atâ de Regisho de preços.
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MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

12.3. Constituem hipóteses que podêm determinar adoção das sanções de suspensào e
declaração de inidoneidade:
a) inexe@ção total de obrigações contratuais;
b) inexecução parcial de obrigaçôes contÍatuais;
c) de pessoas fisicas ou iurídicas que tenham sofiido condenação definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
d) prática de atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação (são exemplos de
ilicitudes: falsear dâdos e demonstÉtivos, apresentar declarações falsas, apresentâr
documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da DEIENTOM, realizar
combinações indeüdas, do tipo iogo de planilhas e arÉnios escusos, entre outras);
e) demonstrem nâo possuir idoneidade para contratãr com â Administração Pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

Frank Ariel Scht-avini

/b'

\

4oo "aJ,
::,_. ,

13. A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficiâl do MunicÍpio, ficaÉ
a caÍgo da Administraçâo e, da contrataçâo por outros órgãos ou entidades da Administração
que utilizarem desta Atá, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação
pertinente.

cúusulÁ DÉcrMÂ ouÂRTA - DAs DtsposrcÕEs FrNÂrs
14. Integrâm esta Atâ de Registro de preços o Âto Convocatório - pregão presenclal ne
ó7/2015 e seus anexot bem como a proposta de preço escrita formuladâ pela DETENTOM da
Ata, constãndo os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitâção, de c1rios
teores as pârtes declaramter conhecimento e aceitarÍ! independentemente de sua ânexação.
14.1. Os documentos rêfêridos no item anterior são considerados suficientes para em
complemento a esta Ata, definirem sua extensãq e dessa forúa, regerem a execução âdequada
do instrumento ora celebrado.
14.2. Os câsos omissos serão resolvidos pelo prefeito do MuíicÍpio, observadas às disposições
estâbelecidas na legislação ügente.
14,3. Nenhuma indenização será deüda aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectãtivas de contratações dela
decoÍente.
14,4. O foro designado para iulgamento de quaisquer quêstões j udiciais resultaítes deste Edital
será o de Coronel Viüda-PR, considerado aquêle a que estáünculado o pregoeiro;

E, por estârem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de preços em 02 (duas)
vias de igual teor e formâ, juntãmente com as testemunhas abaüo, de tudo iientes, para que
produzam seus eíeitos legais ejurídicos.

Coronel Viüda, 05 de agosto de 2015.

PrÉito [4unicipál
góNrRAr4ry"É

Testemunhas:
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SúMULÂ Nomâ os hembros do consêtho Munictpat dê saüde do MunôíDô de

o PÍehiro Munlclpâld. crdêrândia, Esrâdo do pâÉná, ÁLVARo FELtpEVALÉRto. no
uso das âÍ bulçôê5 quê lhê *o oÍíeddas por T€ i

aÍI. 1. - F €m d6srgÉdâ3 pârâ cômporem o consôthô Municipat dé
Saúdê dô Muíicrpio d€ CtevêtândiáL âs pêssoas a sêgu nominâdas
RepÍ€s€niánl.sdoGovemoMunicipat
IlulaÍ - Sonis Mâ.iã ÂiênÍâlh
Suprênte - FÍaiclêrêâ Sa.i6 S€nhoÍ
RepíêsêntaÍÍer d03 Pêsrâdorês dê sêryiÇos de sãú€
lirurú - Giov.ni Jâourzêwti
Supr,.nrê - lvânn Lopês AoÍMki

Agê,ên,ânr* d6 rrahãrhado'ês dà ÂrÊâ de saude

sJpreniê - rrdâ Bâôosa Cobatúini

Repre*ntánrd das Enlúad* de Usuá,ios

Suelenle - Launndo Dallâ Côslâ

SuplêÍ à' €dron LUL ae(oAaulo
litulâr - sríê F.ri6s dâ sÍ%
Suplenl€ - Apolon a ZaEmk
nrurar - MiÍlá. J6ôll Kenpry Maciêr

Ân 2 E le Dê@lo cntÍa êm úgoÍ nâ dárá de sua pubtic.çáo. .êvog ad âs as dr3 pô§iÉes
em conlÍáôo, espêôn@menle o D€*to Íf 0,11/2015.
GÂANEÍE OO PREFEITO MUNICIPÂLOE CLEVEúNDIÂ,
EsÍÂDo DO paRÁNA EM 06 DEAcosÍo DE 2015.
AfvÂRo FÊLIPE VÂ!ÊRo
PREFEIÍo oÉ cLE\,€úNolÂ

DECRETO N.. 5.325 d. 0a d. .go3ro d. 2015.

E,o^eâ ãpeooo PÍor3e'onà daCduêÉo rcg'nelrnô'.oÉsràturàr.o,d€íeMúcipo.
O PRETEITO VU \rC IDA- OE CORONEL VlVlDA, CSTADO DO PARANÀ no Lso oa:
aÍibuçó$ quo lho coní.Í. "o'do lnciso ldo an.24 d5 LêlOrgânl@ do Municlpo,
ê lêhdo em vi§r! o dúposrô ná Lêi Mun cipar n.. 1 459/97 de 19/1211907 e nô â .

45. c.put, dá Lê Complêmênra. dos Funcionános
Púbicos MunidpaB dê coro^ervivdâ e,
considêrándo o com ô prolisso.âr dá êdocâçào datádo dê

,r1 1o Frcáêronê.âdá.êpêdidodâfterêssádâ cônroÍne Íeq ueÍimeíro , Íôr o ôôrâdo
sob n!. 7326/15 óê 05/03/2015 do Cargo Púbrlco dê PÍoíes!oÍ Municipâr, Cá,tâ d.
StuaSpanhoi poí.do,. d. Cédlla dê ldenridade R. c n".7 903 3,t2-0 SSP/PR. á
paníde 1o(deu) dc egôsrodê 2015.
Âr1 2i Àr despess dê@rentês do @mpnreÍÍo do pre*nrê Dê@ro @rdáo !élãs
dôlâçõ€s mnrranr$ no oÍÇameÍÍÕ GeÍaldo Municlpio pãra o exêrcrcD corênl€.

igôÍ â pânÍda data de s@ pubticaçáo. Íevogados
as disposiÇóet em conlÍáí o
Gâbineredo PÍeíe ro Munlcpalde CoonelVvda, Esrãóo do P.Ená. âos C6(sêÉ) diasdo
mé3 dê âgoío dê 2015 126!dáRepúbrieê60odoMunicipo.

DECRETO }f. 6.12€ d. O€ d. rg6io d. 20í5.

EYonêÍâ. â pêd'do. tuhqonána públi€ municipãl õ. cliru luídico êct.rúáao
o PREFETÍo MUNrcrpÂL DE coRoNEL \,1\4oa. ESTroo oo paRÁNÁ. no 60 dâs
atibuiçóes qre lh€ @nl.Íê o-dolnd§oIdoârt.2,rdáLeiOÍgâôi€doMun'crDo.ere.do
em Mslâ ô disposto na L.i Múlclpal õô. 1..59/97 dê 19/121997ê n
LêlcomprêruntâÍn 0r.1 dê 27103/2006, Eslalúo dos Func'sá.ios P

consideÍando o conr.atománrido6m â tuncionáÍia desde 21{15/2012 OECRETA
All. 1c Ficâ êxoneÍâdE, a pedidoda inrêÍêsBádâ, confoÍme Íequenôenb polocorado
ro6 n .6779n5 46 2210112015, t)o CaÍgo Púàlico dê Nutrrctôni.rt
porl.dorâ dâ Cédula de ldenlidâde PÍoÍssionãl no. 3.923 CRN/PR, á Dârtr dê
14(p m€rm) de áqo3lodô2015.
an. 20. a§ dê3pê3ás deôdêniês do cumgrimênlo do pre3entê Dêcrêto coíêÍáo pêlàs
doraçÕ€s .oníánrês no Orçárento GêÍâr dô Municipio pa.ã o ercrclc o @í€nre
An.3', Esle OecÍeto enlÍa em vigoÍa paÍrÍda dátâ de sua pubticaçáo, reroáOmdo
seus êÍêitG â panÍ da erôie6çáo,0110412013 rcvoqâdo8 ác dltposiç6êr êm

Gab rele do Prcíàlo úunjcipal dê Cdorer VMda, Estado do Paáná, aôs 06G€ s) d as do
úésdeaoosrode2015 126" da RêDúbrÉe6(f dô MunicrDio.

RêteÍenre ao Edlal Píegào PÍesênoal n! 6712015. oBJETO: EoirrÍo de prêÇô§ párâ
futurár ê e*nlua s aquis'Çôes de húas e mãledáis d€ pàrsáqismô. pêrô prdô dê 12

CoÍÍÍalaniê M únicrpio dê CoÍônêr wid â;

CoronêrV,dâ 0s de âgosiodê20rs Fránk ArrerScn avn

Diário Oficial dos Municípios
+do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

lGfudop.llR6o!ç.0001í.0ld.odr,üodê2011

' 1J7r201!, q* .nút rl c.Lbóm d. um l.do o
uMclpro0ÉcÂp NExÁ-pÂRÁ Á . d. odro làdo..mp6.

IN'IEGRÂCAO OE ESÍAGIOS LÍDA

Peo píesênl. nglrumênio pâí ôu ârque fim dê !m tâdô. MUNtClp O DE capaNEMA
nss o no CsüstÍo Nacionaldê PêssôâJuridie (CNPO sob o n 75.972 760/0001-60
nesrê âr0 rêpÍeÉniâdâ pêrâ PÍereiiã Munrcipâl âbârô âss nodo doÍavanle desisnadã
PREFÊIÍURA. g.NhOÉ LIND'.]I,IIR MARIA DE LÂRA DENARD N
o n" 990.25a.139-53 abârxôaÊrhado doÉvanle dê§gnádá coNÍR
ládo a empÍ4e LP-SERVICOS DE TNTEGRACAO DE ESTACTOS LTDA. pê33oâ,urrdicâ
de dreiro pÍvado, R PARANÁ 3035 rOJÂ O]-TÉRRÊO CÉP: 35.310.01o-aA|RRO:
CENÍRO.ln.cÍlla noCNPJ3obono 12.62, 703/0001-63, n$lê.topo
leqal.ALEXÂNDREZoRNIÍTAROSSI, CPF:027.43a 009 09 âô ín âssinâdó. doravanre
dêslsnada CONTRATADÂ êsiándo * pâfts §ul€ila! a! nom.sdá
a[eí6Çó€s 3ub*q0ô $, âtúslam o pGeÍÍe Conlráro. êú de@n!nc'á dô Ed(âtpreqào
n' 03./20r3 mêd'anre * 5e9u,nre5 dâutds e @na'9a.r

IcnaÉo, Moíar'aadê Pr€áo n..034/1013, entÍe âs padês âcimâ idéntiádâs, pâÍâ
CONTRÀTÀÇÀO DE AGEN1E OE INTEGRÀÇÁO PÀR,À POSSIBILITAR ESTÁGO A
ESTIJOANÍÉS RÉGULARMENIE MÁTRICULÂDOS EM CURSOS OE N VELSlJPERIOR
EJOU TÉCNTCO/PROFTSSTONAUZAN]Ê EM ENSTNO MÊO|O Oev'do à re@ssidadêdo
pagamêdoGi.Íênrêáo més dejurho, adnivã*e o p.dô deúsano.d
PâÍa mais 05 (dn@)d a5.
cúusulÂ sEGUNoa: Âs demaâ ôtáusúas do contÍaro oÍigináio, n:o âtingidâs pôr
êslê TêÍmô pêmânêcêm ôâlreÍanas.
E, po. asim .íeen .joíàdm 6Ímám o presênre êm 02 (duarv'âsdê 

'quâ[êôre 
rôma

na p.*ênçâ dás l*rmuhhas abaixo

NIC|PiO OE CÂPANEMA-PR LP . SERV DE ]NTEG DE ESTAGIOS LTDA
LINOÂMIRMÂFIADELARADENARDIN ALE](ÁNDREZORNITTAROSS

I CLEVELANDIA


